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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 

  

REGISTRO DE PREÇO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA, através da Secretaria Municipal de 

Suprimentos e Licitações, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 

10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, da Lei Complementar nº 

123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, farão realizar licitação para Registro de Preço na modalidade Pregão 

Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 26 de novembro 2021, HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

CÓDIGO UASG: 980451 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

  

1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES E DEMAIS SECRETARIAS, 

CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERENCIA.  

 

1.1.   Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é ESTIMADA em R$ 1.261.245,65 

(um milhão, duzentos e sessenta e um mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 

cinco centavos), conforme o orçamento. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3. Poderão participar deste Pregão a empresa que atender a todas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, observadas as subcondições abaixo, previamente credenciadas 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.   

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito 

do funcionamento e regulamento do sistema.  
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3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou a PMC responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4. Não poderão participar deste Pregão:  

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a PMC, 

durante o prazo da sanção aplicada;  

4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação;  

4.3. Empresário impedido de licitar e contratar com este órgão, durante o prazo da 

sanção aplicada;  

4.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

4.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/92;  

4.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93;  

4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.   

4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

4.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  

4.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 

incorporação;  

4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum;  

4.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

  

SEÇÃO IV – DA VISTORIA  

5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria para o fornecimento do produto  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 

habilitação.  

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total 

ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
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6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital.  

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

6.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 

do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

7.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 

10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.  

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  

8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema/pregoeiro ou de sua 

desconexão.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital.  

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
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14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.  

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema.  

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração.  

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível.  

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

22. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I 

art. 31º do Decreto nº 10.024/2019.  

22.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

22.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% (um por 

cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

23. Este Pregão submete-se às regras relativas a Lei Complementar nº 123/2006.  

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste edital.  

24.1.   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

25. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado de a 

convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 

Comprasnet.  
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26. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto.  

26.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

deste órgão ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão.  

26.2. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis.  

26.2.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global 

quanto os valores unitários estimativos da contratação.  

26.2.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.   

26.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.   

27. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório.  

28. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

29. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

30. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os Lotes, porém cada lote 

que a licitante deseja concorrer deverá apresentar proposta para todos os itens. 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

31. A habilitação do licitante será verificada, parcialmente, por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

32. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcados para a abertura da sessão pública.  

33. Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual descumprimento 

das vedações elencadas na Condição 4 da Seção III – Da Participação na Licitação, 

mediante consulta ao:   

33.1. Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  

33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

33.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

34. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.  
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35. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 

certame, e as licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no 

Sicaf deverão apresentar documentos, conforme o decreto nº 10.024/2019, que 

supram tais exigências a habilitação das licitantes e será realizada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

35.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

35.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

35.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

35.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento (RG e CPF) comprobatório de seus administradores;  

35.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência;  

35.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

35.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

35.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

35.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

35.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

35.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

35.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

35.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

35.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

35.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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35.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da 

Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

  

35.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

35.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

35.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;  

35.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

35.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social.  

35.3.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

         LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante  

         SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

         LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

35.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

35.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

35.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

35.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

35.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

a) Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
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b). Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c)  Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

35.3.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 

gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

35.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

35.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 

características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado;  

36. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

37. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

no Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente 

à proposta adequada ao último lance.   

37.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

37.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados a Secretaria de Suprimentos e Licitações, da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLARES, localizado à Tv. 16 de novembro, s/nº, Centro, CEP: 

68.785-000, Colares/PA. 

37.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

37.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 

títulos e documentos.  
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37.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos.  

37.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz.  

37.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

37.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação 

do resultado da fase de habilitação.  

37.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

38. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcomissão anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação.  

 

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA  

39. Não se exigirá apresentação de amostra para o objeto ora pretendido.  

 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO  

40. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso.  

40.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora.  

40.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  

40.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

41. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos 

autos do Processo Administrativo 2021/1712- PMC referente ao Pregão 

Eletrônico nº 012//2021, franqueada aos interessados.   

42. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  
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43. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

45. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

46. A homologação deste Pregão compete a Prefeita Municipal.  

47. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos itens.  

SEÇÃO XVI – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

48. Depois de homologado o resultado deste Pregão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contado da homologação, o Órgão Gerenciador, convocará o licitante classificado 

em primeiro lugar e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer 

pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos 

propostos, para assinatura da ata de registro de preços.  

49. A SMS convocará formalmente o licitante classificado em primeiro lugar, para 

assinatura da ata de registro de preços. 

50. No caso de o licitante classificado em primeiro lugar, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem 

de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 

51. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

52. A validade da ata de registro de preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 

meses, contados da data da sua assinatura. 

53. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA, localizada na Tv. 16 de 

novembro, S/Nº, Centro, CEP: 68.785 -000 - Colares/PA, é o Órgão Gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 

de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.  

53.1 O órgão gerenciador e participante será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLARES/PA. 

54. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA - Órgão Gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

55. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem 

prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES  

56. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com este município e será 

descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 
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até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 

legais, nos seguintes casos:  

56.1. Cometer fraude fiscal;  

56.2. Apresentar documento falso;  

56.3. Fizer declaração falsa;  

56.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

56.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e  

97 da Lei nº 8.666/93.  

56.5. Não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

56.6. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;  

56.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

56.8. Não mantiver a proposta.  

SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

57. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico:  

cpl@colares.pa.gov.br, até as 13 horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

58. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.   

59. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

60. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico: cpl@colares.pa.gov.br. 

61. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido.  

62. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

63. A Prefeita Municipal de Colares/PA, compete anular este Pregão por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

63.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

64. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

65. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação.  

mailto:cpl@colares.pa.gov.br
mailto:cpl@colares.pa.gov.br
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66. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

66.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão.  

67. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 

em papel.  

68. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

69. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas.  

70. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência deste órgão, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 

10.520/2002.  

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS  

71. É parte integrante deste Edital o seguinte anexo:  

70.1. Anexo I - Termo de Referência.  

70.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

70.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

SEÇÃO XXI – DO FORO  

71. Fica eleito o Termo Judiciário de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

COLARES/PA, 12 de novembro de 2021.  

 

 

 

 

 

ALTENBERG MARTINS DE LIMA 

Pregoeiro 

Portaria n.º 002/2021 - PMC 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES E DEMAIS 

SECRETARIAS.  

  

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. aquisição dos equipamentos de informática, por meio de processo licitatório; 

assegurando assim a não interrupção das atividades desenvolvidas nas secretarias e nos 

diversos setores vinculados a estas, além da Procuradoria Jurídica, Coordenadoria do 

Controle Interno e Gabinete da Prefeita; atividades estas que são essenciais, ou seja, estes 

equipamentos de informática são indispensáveis para a administração pública dá 

prosseguimento nos trabalhos desenvolvidos nas secretaria, garantindo a funcionalidade e 

celeridade em todos setores administrativos da Prefeitura Municipal de Colares 

 

3 - FORMA DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

3.1. O Fornecimento do objeto será conforme a ordem de fornecimento, com entrega 

parcelada, conforme as exigências da Prefeitura e suas Secretarias, na sede do município 

de Colares/PA. 

3.2. No ato da entrega os produtos que serão contratados, serão vistoriados pelo fiscal 

designado pelo órgão contratante, que anotará em registro próprio qualquer ocorrência em 

desconformidade com o pedido da contratante. 

3.3. Os produtos deverão estar indicados na ordem de Fornecimento e de acordo com as 

especificações constantes neste termo. 

3.4. O fornecimento do objeto deverá ser autorizado expressamente pela autoridade 

competente do órgão contratante, através da Ordem de Fornecimento. 

 

4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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4.1. A modalidade a ser escolhida deverá ser Pregão Eletrônico, preferencialmente para 

Registro de Preço, uma vez que a característica dessa modalidade é a maior celeridade em 

sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração 

através da fase de lances. 

5 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

5.1. A quantidade que se pretende adquirir, é fixada de acordo com este Termo, conforme 

abaixo especificado: 

ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

01 
COMPUTADOR 

COMPLETO 

CPU: tipo desktops; processador padrão i5 

10ª geração, com memória de no mínimo 8Gb, 

HD SSD de 480GB, gravadora de CD/DVD 

RW, placa mãe on-board, placa de vídeo on-

board, placa de som on-board, com as 

seguintes conexões traseiras, 1 USB para 

teclado, 1 USB para mouse, 1 VGA, 1RJ-45 

para rede, 4 portas, USB 3.0 e 3 jacks de 

áudio, sistema operacional Windows 10 pro já 

instalado; 64 bits. TECLADO: ergonômico; 

cor preta, dimensões do produto: 46 x 3 x 15 

cm, tecnologia de conexão: USB; material 

plástico, peso de 490 g. MOUSE: com fio, 

dimensões e peso aproximados:  3.84 x 6.17 x 

11.3 cm; 70,5g; cor preta. MONITOR: com 

iluminação traseira por LED, com no mínimo 

19,5” e resolução aproximada de 1600 x 900 

pixels – 60Hz, com formato de tela de 16,9 

widescreen, e cabo VGA; CAIXA DE SOM: 

qualidade de som para computador e 

notebook, conexão P2 de 3,5 mm, alimentação 

de USB 2.0, possui controle de volume para 

ser ajustado na própria caixa. Cor preta. 

Garantia do fornecedor: 12 meses. 

Unid.  30 

02 
COMPUTADOR 

COMPLETO 

CPU: tipo desktops; processador padrão i3 

10ª geração, com memória de no mínimo 8Gb, 

HD SSD de 240GB, gravadora de CD/DVD 

RW, placa mãe on-board, placa de vídeo on-

board, placa de som on-board, com as 

seguintes conexões traseiras, 1 USB para 

teclado, 1 USB para mouse, 1VGA, 1RJ-45 

para rede, 4 portas, USB 3.0 e 3 jacks de 

áudio, sistema operacional Windows 10 pro já 

instalado; 64 bits. TECLADO: ergonômico; 

cor preta, dimensões do produto: 46 x 3 x 15 

cm, tecnologia de conexão: USB; material 

plástico, peso de 490 g. MOUSE: com fio, 

dimensões e peso aproximados:  3.84 x 6.17 x 

11.3 cm; 70,5g; cor preta. MONITOR: com 

iluminação traseira por LED, com no mínimo 

Unid. 70 
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19,5” e resolução aproximada de 1600 x 900 

pixels – 60Hz, com formato de tela de 16,9 

widescreen, e cabo VGA; CAIXA DE SOM: 

qualidade de som para computador e 

notebook, conexão P2 de 3,5 mm, alimentação 

de USB 2.0, possui controle de volume para 

ser ajustado na própria caixa. Cor preta. 

Garantia do fornecedor: 12 meses. 

03 NOBREAK 

NOBREAK:  com potência de 1.500 

VA/220W, com 1,55 de fator de potência e 

115V de tensão de entrada e de saída, com no 

mínimo 4 tomadas e uma bateria interna de 

123V 7º, medindo aproximadamente 12,3 x 

19,2 x 22 cm. Garantia do fornecedor: 12 

meses. 

Unid.  100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

COPIADORA 

COPIADORA: Multifuncional 

monocromática Laser; funções: impressão, 

cópia e digitaliza, velocidade aproximada da 

impressão: de 40 ppm; Resolução de 

impressão: Preto (Melhor): Até 1.200 x 1.200 

dpi; Preto (normal): Até 600 x 600 dpi; Preto 

(linhas finas): Até 1200 x 1200 dpi; 

Tecnologia de impressão: Laser; Tecnologias 

de resolução de impressão: Normal (600 x 600 

dpi), alta resolução (1200 x 1200 dpi); 01 

(um) cartucho de toner preto; 01 (um) tambor 

de imagem preto; Funcionalidades: Dúplex 

automático, impressão por página, 

intercalação, marcas d’água, modo de 

economia de toner (63%), aceita vários tipos e 

tamanhos de papel; Formatos dos arquivos 

digitalizados: PDF, JPG, TIFF, XPS; 

Digitalização no painel frontal, cópia, e-mail, 

aplicativo de usuário via TWAIN ou WIA; 

Alimentador automático de documentos: 216 

x 356 mm; 8.5 x 14 pol. Máximo; 145 x 145 

mm, 5.7 x 5.7 in Mínimos; Base plana: 216 x 

297 mm; 8.5 x 11.7 in; Velocidade de 

Digitalização: Até 24 ipm (preto e branco), até 

12 ipm (cores)duplex: Até 10 ipm (preto e 

branco), até 8 ipm (cores); Funções avançadas 

do scanner: Digitalizar para WSD (somente 

suporte de rede); O software de digitalização 

para Windows aceita os formatos de arquivo: 

RAW(BMP), JPG, PDF, PNG, TIFF; 

Profundidade de bits / Níveis de escala de 

cinza: 24 bits (cores); 8 bits (monocromático) 

/ 256; Digitalizar e enviar por e-mail; 

Digitalizar p/ pasta (SMB, FTP); Digitalizar 

para HDD; digit. p/ unidade USB; Digitalizar 

para WSD; WSD Scan; Digitalizar para PC; 

PC Scan; Autenticação LDAP; Velocidade de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 
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cópia: Preto (A4): Até 40 cpm; Frente e verso 

em preto (A4): Até 17 com; Resolução de 

cópia: Preto (textos e gráficos): Até 600 x 600 

dpi; Número Máximo de Cópias: Até 99 

cópias; Duplex; Reduzir/ampliar; Tamanho 

original; Fonte de papel; Intercalação; 2 p/ 

pág.; 4 p/ pág.; Ajuste autom. de cópia; Tipos 

de Suportes de Impressão comportados: 

Simples, grosso, fino, algodão, colorido, pré-

impresso, reciclado, etiquetas, papel cartão, 

sulfite, arquivo, envelope; Tamanhos de mídia 

suportados: Bandeja 1: A4, A5, A6, B5 (ISO), 

B5 (JIS), Ofício, Envelope (DL, C5, C6); 

Bandeja 2: A4, A5, A6, B5 (ISO), B5(JIS), 

Ofício; Bandeja 3: A4, A5, A6, B5 (ISO), B5 

(JIS), Ofício; Tamanhos personalizados das 

mídias: Bandeja 1: 76 x 127 a 216 x 356 mm; 

Bandeja 2: 98 x 148 a 216 x 356 mm; Bandeja 

3: 98 x 148 a 216 x 356 mm; Manuseamento 

de papel: Bandeja de entrada para 250 folhas, 

bandeja de uso geral para 50 folhas, impressão 

automática em frente e verso; Bandeja de 

saída para 150 folhas; Opções de frente e 

verso: Automática (standard); Capacidade do 

alimentador automático de documentos: 

Padrão, 50 folhas; Bandejas para Papel 

Standard: 1 mais 1 bandeja de 50 folhas; 

Capacidades de entrada: Até 300 folhas 

(Bandeja 1: até 50 folhas; Bandeja 2: até 250 

folhas) Padrão; Até 5 envelopes; Capacidades 

de saída: Até 150 folhas Padrão; Até 5 

envelopes; Painel de controle: LCD de 4 

linhas; Teclado de 10 teclas; Luzes 

indicadoras de LED; Redução/ampliação; 

Descrição do visor: LCD COM 4 LINHAS; 

Garantia do fornecedor: 12 meses. 

05 COPIADORA 

COPIADORA: Multifuncional tanque de 

tinta: funções: impressão, cópia e digitaliza 

documentos e fotos, 3 em; baixo custo de 

impressão e ótimo rendimento; imprimi frente 

e verso automaticamente;  sistema fácil de 

recarregar, sistema tanque de tinta 100% sem 

cartucho, imprime até 7.500 páginas em preto 

e aproximadamente 6.000 páginas coloridas; 

impressões rápidas e em alta resolução até 

5760x1440 dpi, ou seja, 33 páginas por 

minuto no modo rascunho e até 10,5 páginas 

por minuto em modo normal (ISO), suporta 

papel normal (A4, carta e ofício) fotográfico 

(10x15cm, 13x18cm, 20x25cm, A4, carta); 

com wi-fi imprima remotamente pelo 

smartphone, tablet e notebook; conexão USB, 

Unid. 35 
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compatível com sistema operacional Windows 

Vista®/Windows® 7/Windows® 

8/8.1/Windows® 10 (32bit/64bit), Windows 

Server® 2003 SP2, Windows Server® 20167, 

Mac OS X 10.6.8 e Mac OS 10.12.x8;  a 

scanner de 1200 x 2400 dpi com ampliação de 

fotos e documentos; compacta com tanque 

frontal; Tecnologia de impressão Jato de 

tinta;  visor LCD colorido de 1,4"; 

acompanha: cabo de alimentação, cabo USB, 

CD de instalação e Softwares e guia de 

instalação rápida. 

06 NOTEBOOK 

NOTEBOOK Intel Core i3 modelo: 1115G4, 

Geração: 11ª, Memória cache: 6MB L3; 

Expansível até 32GB; capacidade de 

memória: SSD 256 GB; Windows 10, tela de 

LED de 15,6”; resolução de tela: Full HD 

(1920x1080); formato de tela: Widescreen; 

conexões: 1 entrada USB tipo C – 1Entrada 

USB 3.0 – 1 Entrada USB 2.0 – 1 Entrada 

HDMI – 1 Entrada para fone de ouvido e 

microfone – 1 Entrada de rede; Wi-Fi, 

Bluetooth 5.1; Webcam: VGA; teclado em 

português, com teclado numérico integrado; 

som: High Definition Áudio, durabilidade da 

bateria de até 10 horas, bivolt, peso 

aproximado do produto: 1,8 kg; cor prata; 

garantia mínima de 12 meses.  

Unid. 15 

07 NOTEBOOK 

NOTEBOOK Intel Core i5 modelo: 10210U, 

Geração: 10ª, Memória cache: 6MB, memóna 

RAM: 8GB, Expansível até 20GB; capacidade 

de memória: SSD 256 GB; Windows 10, tela 

de LED de 15,6”; resolução de tela: Full HD 

(1920x1080); formato de tela: Widescreen; 

conexões: 1 Entrada USB Type-C 3.1 – 2 

Entrada USB 3.2 – 1 Entrada USB 2.0 – 1 

Entrada HDMI – 1 Entrada de rede; 1 Entrada 

para fone de ouvido; Wi-Fi, Bluetooth 5.0; 

Webcam: VGA; teclado em português, com 

teclado numérico integrado; som: High 

Definition Áudio, durabilidade da bateria de 

até 10 horas, bivolt, peso aproximado do 

produto: 1,8 kg; cor prata. garantia mínima de 

12 meses 

Unid. 15 

08 NOTEBOOK 

NOTEBOOK Intel Core i7 Quad Core; 

modelo: 10510U, Geração: 10ª, Memória 

cache: 8MB, memória RAM: 8GB, 

Expansível até 20GB; capacidade de 

memória: SSD 512 GB; Linux, tela de LED 

de 15,6”; resolução de tela: Full HD 

(1920x1080); formato de tela: Widescreen; 

conexões: 2 Entrada USB 3.2 – 1 Entrada 

Unid.  05 
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USB 3.1 tipo C – 1 Entrada USB 2.0 – 1 

Entrada HDMI 1.4b – 1 Entrada de rede; 1 

Entrada para fone de ouvido; Wi-Fi, Bluetooth 

5.0; Webcam: HD; teclado em português, com 

teclado numérico integrado; som: 02 alto 

falante estéreo, durabilidade da bateria de até 

08 horas, bivolt, peso aproximado do produto: 

1,8 kg; cor prata. garantia mínima de 12 

meses 

09 SCANNER 

SCANNER compacto; processamento de 

imagens avançado e integrado; tamanho do 

papel A4, conectividade: USB, frente e verso; 

resolução: 600 dpi; ciclo mensal: até 50 

mil;  Velocidades de digitalização* (retrato, 

tamanho carta/A4, preto-e-branco/tons de 

cinza/cores): Até 40 ppm a 200 dpi e 300 dpi / 

40 ppm simplex, 80 ipm duplex; Volume 

diário recomendado: até 5.000 páginas por 

dia; Processamento de imagens: Executado no 

computador do usuário; Tamanho máximo do 

documento: 216 mm x 355,6 mm (8,5 pol x 14 

pol); Modo de documentos longos: até 3 

metros (118 pol. ); Alimentador: Até 75 folhas 

(20 lb. /80 g/m²) e processa documentos de 

pequena dimensão, como documentos de 

identidade, cartões rígidos com efeito de alto-

relevo e cartões de seguros. 

Unid. 05 

10 HD EXTERNO 

HD Externo: portátil e tamanho compacto; 1 

TB; saída USB 3.0; Cachê: 64 MB; conexão: 

USB 3.0; velocidade de Transferência de 

Dados: 4.8 GB/s; Dimensão do produto: 

11,5x8x1,5cm;  peso liquido aproximado do 

produto: 170 g; material de plástico. 

Unid. 20 

11 PENDRIVE 
Pendrive: 32 GB; USB 2.0; dimensões e peso 

aproximados do produto: 0,9x1,7x5,7cm, 10g. 
Unid. 50 

12 
MOUSE SEM 

FIO 

MOUSE SEM FIO: alimentado por 02 (duas) 

pilhas AAA, possui roda de rolagem (Scroll), 

óptico, design anatômico; cor preta; 

dimensões e peso aproximados do produto: 

3,1x5,2x9,8cm, 58 g. 

Unid. 30 

13 
MOUSE COM 

FIO 

MOUSE COM FIO, dimensões e peso 

aproximados:  3.84 x 6.17 x 11.3 cm; 70,5g; 

cor preta. 

Unid. 60 

14 TECLADO 

TECLADO: ergonômico; cor preta, 

dimensões do produto: 46 x 3 x 15 cm, 

tecnologia de conexão: USB; material 

plástico, peso de 490 g. 

Unid. 50 

15 MONITOR 

MONITOR: com iluminação traseira por 

LED, com no mínimo 19,5” e resolução 

aproximada de 1600 x 900 pixels – 60Hz, com 

formato de tela de 16,9 widescreen, e cabo 

VGA 

Unid. 50 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

16 SWITCH 

SWITCH DE 8 PORTAS: Em concordância 

com IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab; 

POE importado de padrão IEEE 802.3af/at, 

suporta full port funcionalidade de padrão de 

detecção; Suporta suprimento de energia em 

dispositivos POE assim como wireless APS 

de categoria 5/6 ethernet cabos e câmeras de 

vigilância; Controle de fluxo: full duplex 

utiliza padrão IEEE 802.3x, half duplex utiliza 

padrão de pressão reversa; Suporta port auto 

MDI/MDIX; Voltagem de porta POE única 

30W; Suporta modo de monitoramento e 

modo de rede de troca; Todas portas suportam 

linha rápida de troca e transmissão jumbo 

frame; Função de zero configuração, 

automaticamente supre energia para adaptar 

dispositivos; Painel indicador de luzes que 

indica estações de trabalho e ajuda na 

resolução de problemas; Modos: Switch de 

Longa Distância (E); Ligado Portas POE 

começa com longa distância de transmissão de 

no máximo 250 metros, taxa de  transmissão 

inferior a 10Mbps; Switch de Longa Distância 

(N); Modo Normal; Portas POE perto de 

transmissões de longa distância, taxa de 

transmissão a 100Mbps; Fonte de 

Alimentação Interna: Bivolt. 

Unid. 20 

17 ROTEADOR 

ROTEADOR 04 ANTENAS: Processador: 

Single-Core; Botões: WPS e Reset; 

Alimentação: 9V 0.6A 

QoS: Por dispositivo; Portas Ethernet: 

1 Porta WAN 10/100 Mbps;  

4 Portas LAN 10/100 Mbps; Velocidade Wi-

Fi AC750: 5 GHz: 433 Mbps (802.11ac); 

2.4GHz: 300 Mbps (802.11n); Modos de 

Operação: Roteador, Repetidor, Access Point; 

Padrões Wi-Fi 5: IEEE 802.11ac/n/a 5 GHz, 

IEEE 802.11n/b/g 2.4GHz; Criptografia Wi-

Fi: WEP, WPA, WPA2, WPA/WPA2, 

Enterprise (802.1x); Segurança de Rede: 

Firewall SPI, Controle de Acesso, IP & MAC 

Binding e Gateway de Camada de Aplicação; 

Rede para Visitantes: 1x 2.4GHz, 1x 5GHz; 

Protocolos: IPv4, IPv6; Controle dos Pais: 

Filtragem de URL, Controle de Tempo; Tipo 

de WAN: IP Dinâmico; IP Estático, PPPoE, 

PPTP, L2TP; NAT Forwarding: 

Encaminhamento de Porta, Port Triggering, 

DMZ, UPnP; DHCP: 

Reserva de Endereço, Lista de Clientes 

DHPC, Servidor; DDNS: NO-IP, DynDNS; 

Gerenciamento: 

Unid.  20 
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Aplicativo Tether, Página WEB; Potência de 

Transmissão Wi-Fi CE: 

<20 dBm (2.4GHz), <23 dBm (5GHz); 

Sensibilidade de Recepção Wi-Fi 5GHz: 

11a 54M: , 76dBm, 11ac VHT20 MCS8: -

71dBm, 11ac VHT40 MCS9: -66dBm, 11ac 

VHT80 MCS9: -62dBm; Sensibilidade de 

Recepção Wi-Fi 2.4GHz: 

11g 54M: -76dBm, 11n HT20 MCS7: -

73dBm,11n HT40 MCS7: -71dBm. 

18 HD INTERNO 
HD SSD 240GB  Sata Rev. 3.0 - Leituras 

500MB/s e Gravações 350MB/s 
und 20 

19 HD INTERNO 

HD interno 1TB - SATA Taxas de 

transferência suportadas (Gb / s): 6.0 / 3.0 / 

1.5Taxa média de dados, leitura / gravação: 

156Taxa máxima de dados sustentada, leitura 

OD (MB / s): 210 Cache, Multisegmented 

(MB): 64Configuração / Organização Cabeças 

/ Discos: 2/1 Bytes por setor: 

4096Confiabilidade / Integridade de Dados 

Ciclos de carga / descarga: 50,000Erros de 

leitura não recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 

por 10E14Horas de ligação (por ano): 

2400Limite da carga de trabalho (TB / ano): 

55Garantia limitada (anos): 2Gerenciamento 

de energia Energia de inicialização (A): 

2.0Modo de Operação, Típico (W): 5,3 Média 

Ociosa (W): 4,6Modo de Espera / Modo de 

Repouso, Típico (W:) 0,94 / 0,94Tolerância 

de tensão, incluindo ruído (5V): 5% 

Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): 

10%Condições Ambientais Funcionamento 

(ambiente, mín.): 0Operação (caixa do 

inversor, máx.): 60Não operacional 

(ambiente): -40 a 70Sem halogênio: Sim 

Conformidade com RoHS: Sim 

Dimensões:Peso: 1,400 Kg Largura : 11 cm 

Altura : 15 cm Comprimento: 2 cm 

und 20 

 

5.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima 

estabelecida. 

 

6 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

6.1. O fornecimento do objeto licitado será de até 10 (dez) dias a partir da solicitação da 

Secretaria Contratante, através da emissão de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho e 
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a entrega deverá ser efetuada no município de Colares - PA, nos dias uteis, horário e Local 

especificado pela mesma.  

 

7 - FORMA DE PAGAMENTO 

7.1.  Pelo fornecimento do objeto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 

dias após a entrega acompanhados de Nota Fiscal em Nome da Prefeitura Municipal de 

Colares. 

7.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras contas. 

7.3. O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, 

que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

Certidão de Quitação de Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, 

incluindo as contribuições sociais, expedida pela Receita Federal; Certidão expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela 

Prefeitura Municipal, quando couber; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

 

8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

a) Fornecer o objeto de acordo com as condições e prazos propostos e de acordo com 

legislação especifica vigente do objeto; 

b) Providenciar a correção das deficiências, apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

d) Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos materiais, 

obrigando-se a reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 05 (cinco) 

dias corridos, contados a partir da solicitação efetuada;  
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e) Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos 

óbices ocorridos;  

g) Responsabilizar-se pelas garantias do objeto da licitação, dentro dos padrões de 

certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor;  

h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;    

j) Assegurar a troca dos produtos que apresentarem deficiência. 

8.2 - Compete à Contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas;  

b) Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, aos requisitos mínimos 

constantes neste instrumento; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 

designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos dentro das especificações, quantidades e unidades, 

estabelecidas neste instrumento;  

e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste termo a serem recebidos;  

f) Notificar a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades, na entrega, constantes 

no produto, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

Colares (PA), 04 de agosto de 2021. 

 

 

RONALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 005/2021 - 01 de janeiro de 2021. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo n
o
 2021/1712- PMC  

Pregão Eletrônico n
o
 012/2021 - PE – SRP 

Pelo presente instrumento,  a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES-PARÁ, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 05.835.939/0001-90, com sede na 16 de novembro, S/Nº, Centro, 

CEP: 68.785-000 - Colares/PA, representada legalmente pela Prefeita Municipal de 

Colares, Sra. .............................., portador do RG n° ..........................., ................/...... e do 

CPF nº ......................, residente e domiciliada ..........................., considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, 

sob nº ___/2021-PE-SRP, publicada em imprensa oficial no dia __/__/2021,  RESOLVE 

registrar os preços, nas quantidades estimadas oferecidos pela empresa ____, inscrita no 

CNPJ sob o nº _____, com sede na ____, nº ___, Bairro ____no Município de ____ estado 

do ______, neste ato representado (a) pelo (a) Sr.(a) _______, portadora da Cédula de 

Identidade nº ___, ____/___ e CPF nº ____, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) 

lugar no certame, de acordo com a classificação por elas alcançadas por Lote, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, e regido pelo Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações correlatas, 

conforme as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLARES E DEMAIS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 

DE REFERENCIA, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERENCIA., 

conforme o Anexo II do Edital de Registro de Preço n° ___/2021-PE-SRP, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 

licitantes classificadas e conforme especificações, preços e quantidades abaixo: 

 

 

ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       
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2       

3       

4       

5       

 

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto nº 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar preços para a futura e 

eventual contratação de empresa para a aquisição de equipamentos de informática, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colares e demais secretarias, com preço 

igual ao do (s) vencedor (es) da licitação: 

 

ITEM Nº _____ PREÇO UNITÁRIO: R$_______ 

 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

DADOS DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE 

              2º   

              3º   

              4º   

              5º   

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira ou 

anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 

sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 

terceira deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações 

que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

 a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

 b). Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 

de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, 

modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não 

supera o prazo de um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 
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c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 

precedida de análise pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, e não poderá 

exceder o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências deste instrumento; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos 

fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

5.1 - O prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze meses), contado 

do dia posterior à data de sua publicação no Flanelógrafo da PMC e a vigência dos 

contratos até 31 de dezembro do exercício vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

6.1. Em licitação para registro de preços é facultado a indicação da dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1. Forma de Recebimento e Prazo de Fornecimento: 

a) Prazo: os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a demanda 

(aproximadamente uma entrega por mês), no prazo de 10 (dez) dias corridos após a 

entrega da Nota de Empenho ou assinatura de contrato; 

b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12(doze) meses, exceto produto 

com legislação especifica. 

c) O produto deverá ser recebido provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às 

especificações e quantidades. Caso as especificações ou quantidades não estejam de 

acordo com as exigências deste termo, a Contratada deverá substituir ou 

complementar o produto, em questão, no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

d) O produto deverá ser recebido definitivamente, após vistoria que comprove a 

adequação das especificações e quantidades aos termos do edital. 

e) A Prefeitura Municipal de Colares será rigorosa na conferência dos equipamentos 

entregues, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade do produto entregue. 

 

7.1.2. Local de Entrega e Aprovação do Produto: 

a)   Local: os produtos deverão ser entregues nos endereços abaixo, conforme 

solicitação: 

 Prédio da Prefeitura Municipal de Colares, situado Trav. 16 de novembro, 

s/nº, Centro – Colares/PA, CEP: 68.785-000. 

 Secretaria Municipal de Saúde de Colares, situado na Trav. 15 de 

novembro, s/nº - altos, Centro – Colares/PA, CEP: 68.785-000. 

 Secretaria Municipal de Educação de Colares, situado na Trav. Deodoro da 

Fonseca, s/n.: Jangolândia – Colares/PA, CEP: 68.785-000. 
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 Secretaria Municipal de Assistência Social de Colares, situado no Conjunto 

São Francisco, s/nº – Centro – Colares/PA, CEP: 68.785-000. 

b) Da aprovação do produto – o material será considerado aceito após conferência 

pelo Almoxarifado, atendidas as especificações e condições exigidas neste Termo. 

c) Em hipótese alguma será aceito algum material em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do 

fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição às suas próprias 

custas para correção de falhas, visando à apresentação da qualidade e resultados 

requisitados. 

d) O transporte e a embalagem dos produtos, objeto deste termo, será de 

responsabilidade da empresa contratada, devendo esta suportar todos os ônus deste 

decorrente, assim como demais despesas e custos 

 

7.2 OBRIGAÇÕES. 

7.2.1. A contratada deve:  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

b) Fornecer os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo. 

c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, conforme estabelecido no Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data do fornecimento do produto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens ou de 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto;  

h) Providenciar no prazo máximo de 03(três) dias uteis a correção das deficiências 

apontadas pelo setor competente do Contratante; 

 

7.2.2. A contratante deve:  

a) Comunicar e/ou Notificar à Contratada, sobre quaisquer problemas, em relação ao 

produto fornecido, para que sejam substituídos, reparado ou corrigido;  

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

c) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao produto, no prazo e forma 

estabelecidos neste termo; 
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d) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.3 PAGAMENTO 

a) Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da 

Nota Fiscal, juntamente com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

ao CONTRATANTE. 

c) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude 

de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas 

devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

d) A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 

 7.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

7.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 

o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 

da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras.  

 

7.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 
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a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

 

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a 

ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente 

com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

 

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do 

valor contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 

prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem 

que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 

à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial.  
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j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

 

7.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando 

às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere 

ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto 

ao interesse da Administração prorrogá-la. 

 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS RECURSOS 
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8.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos 

do art. 109, da Lei n
o
 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

DO FORO 

9.1. Fica eleito o Termo Judiciário de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

COLARES, ____ de _______ de 2021. 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 

CONTRATADO (S) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O

 2021/1712- PMC  

CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE COLARES. 

 

CONTRATADA: ____________ 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES-PARÁ, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 05.835.939/0001-90, com sede na 16 de novembro, S/Nº, Centro, 

CEP: 68.785-000 - Colares/PA, representada legalmente pela Prefeita Municipal Sra. 

........................, portadora do RG n° ...................., .................../......... e do CPF nº 

................................., doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

______ inscrita no CNPJ nº ____, com sede na ______, nº ____, Bairro _____, ____/PA, 

contato (___) _____, e-mail:______, neste ato representada pelo (a) Sr. (a). ______, 

portador  do RG nº _____, ___/PA e do CPF nº _____, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n
o
 2021/1712 - 

PMC e em observância às disposições da Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico  nº ___/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLARES E DEMAIS SECRETARIAS. 

 

1.2. Abaixo a relação dos produtos a serem adquiridos, de acordo com as especificações, 

quantidades e valores, apresentados na proposta e registrados em Ata de registro de preço 

nº __/2021, que passa a fazer parte deste contrato. 
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ITEM EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ _____ (____________________ 

Reais). 

2.2 -  Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira ou 

anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 

sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1 - O prazo de vigência desse contrato será de ___/____/2021 até 31/12/2021, contados 

do dia posterior a sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal e/ou imprensa 

oficial. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

4.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal de Colares e serão especificadas na ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho. 

4.2. Dotação Orçamentária: XXXXXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1.1. Forma de Recebimento e Prazo de Fornecimento: 

a) Prazo: os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a demanda 

(aproximadamente uma entrega por mês), no prazo de 10 (dez) dias corridos 

após a entrega da Nota de Empenho ou assinatura de contrato; 
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b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12(doze) meses, exceto 

produto com legislação especifica. 

c) O produto deverá ser recebido provisoriamente, a fim de verificar o 

atendimento às especificações e quantidades. Caso as especificações ou 

quantidades não estejam de acordo com as exigências deste termo, a Contratada 

deverá substituir ou complementar o produto, em questão, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

d) O produto deverá ser recebido definitivamente, após vistoria que comprove a 

adequação das especificações e quantidades aos termos do edital. 

e) A Prefeitura Municipal de Colares será rigorosa na conferência dos materiais 

entregues, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade do produto entregue. 

 

5.1.2. Local de Entrega e Aprovação do Produto: 

a) Local: os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

______________________________________ CEP: 68.785-000, no 

Município de Colares/PA. 

b) Da aprovação do produto – o material será considerado aceito após conferência 

pelo Almoxarifado, atendidas as especificações e condições exigidas neste 

Termo. 

c) Em hipótese alguma será aceito algum material em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do 

fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição às suas próprias 

custas para correção de falhas, visando à apresentação da qualidade e resultados 

requisitados. 

d) O transporte e a embalagem dos produtos, objeto deste termo, será de 

responsabilidade da empresa contratada, devendo esta suportar todos os ônus 

deste decorrente, assim como demais despesas e custos 

 

5.2 OBRIGAÇÕES. 

5.2.1. A contratada deve:  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

b) Fornecer os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Termo. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, conforme estabelecido no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data do fornecimento do produto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 

licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens ou 

de terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto;  

h) Providenciar no prazo máximo de 03(três) dias uteis a correção das deficiências 

apontadas pelo setor competente do Contratante; 

 

5.2.2. A contratante deve:  

a) Comunicar e/ou Notificar à Contratada, sobre quaisquer problemas, em relação ao 

produto fornecido, para que sejam substituídos, reparado ou corrigido;  

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

c) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao produto, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo; 

d) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.3 PAGAMENTO 

a) Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação 

da Nota Fiscal, juntamente com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

c) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em 

virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais 

faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

d) A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 

 5.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

5.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 

8.666/93.  
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b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 

provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

  

5.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b). Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 

único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c). Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a 

ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente 

com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

 

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 
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d). No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do 

valor contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f). Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem 

que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 

à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g). Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i). Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial.  

j). Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

  

5.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando 

às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere 

ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto 

ao interesse da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei n
o
 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO FORO 

7.1. Fica eleito o Termo Judiciário de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

COLARES, ____ de _______ de 2021. 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 

CONTRATADO  

 

 

 

Testemunhas: 

1ª _____________________________________ 

    CPF: 

 

2ª _____________________________________ 
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    CPF: 
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